



Ao Senhor Leandro Ribeiro
Presidente da Câmara Municipal
 
 
 
Indica ao Senhor Prefeito Municipal  Roberto Naves e Siqueira, alterar o Artigo 5°, Decreto N° 41.699, de 19 de julho de 2017que especifica gratuidade no transporte coletivo.
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis.
 
Apresento nos termos do Art. 88, § 1º, alínea i, do Regimento Interno desta Casa de Lei, a Vossa Excelência indicação para apreciação do plenário e, se aprovado, que seja enviado ofício de indicação ao Senhor Prefeito Municipal Roberto Naves e Siqueira, alteraro Artigo 5°, do Decreto N° 41.699, liberando para que qualquer pessoa possa acompanhar o beneficiário do transporte coletivo gratuito.
 .
 











JUSTIFICATIVA
Esta solicitação se deve a demanda apresentada pela Associação dos Deficientes Visuais de Anápolis (ADVA). 

Os membros desta entidade afirmam que são prejudicados por esta limitação imposta pelo Decreto nº 41.699. O Artigo 5°diz: “O beneficiário com direito a acompanhante, poderá arrolar até 03 (três) acompanhantes, sendo um habitual e dois eventuais, devendo estar sempre acompanhado preferencialmente pelo acompanhante habitual, e na sua falta por um dos dois acompanhantes eventuais, e nunca por não mais do que apenas um deles”.
Considerando que, nem sempre, os acompanhantes inscritos estão à disposição para acompanhá-los, os beneficiários têm que arcar com a passagem e outras despesas do acompanhante, o que se torna oneroso para eles, devido a baixa renda que percebem.



Por este motivo entendemos ser injusta esta avaliação negando a gratuidade a estes cidadãos.

 
 
 
Anápolis, 26 de junho de 2020.
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Lisieux José Borges
Vereador – PT
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